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24 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

“CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEINº575/88
"REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOSFUNCIONÁ
RIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM-MS."

Faço saber que a Câmara Municipal de Coxim, Es
tado de Mato Grosso do Sul, aprovou e o senhor Prefeito Municipal
sanciona a seguinte Leis

Artigo 1º - Fica o Presidente da Câmara Munici
pal de Coxim, autorizado a reajustar os vencimentos dos Funcioná
rios da Câmara Municipal, nos mesmos Índices de reajuste dos fun
cionários da Prefeitura Municipal.

Artigo 2º - O menor vencimento de funcionário
da Câmara Municipal, será p equivalente a um salário minimo vigen
te nopaís.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplica
ção desta Lei, correrá a conta das dotações do orçamento da Câma

ra Municipal, podendo o senhor Presidente, solicitar do Chefe do
Poder Executivo, suplementação se necessário for.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e seus
efeitos retroagem ao dia 1º de junho de 1,988,

De conform » com o artigo 78 da
complementar mo / de 20 de novembro de
ganciono a seguinte Lei para quo produza es segs
jurídicos e legais efeitos.

Gabineto do Prefeito,Lo de Qua de 1988
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